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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Professora Cida (PT)
                                        
PROJETO DE LEI 34/2024


[bookmark: _Hlk162881316]Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais e Amigos Dos Autistas de Jequié-AMAJE. 

                                       
A CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais e Amigos Dos Autistas de Jequié-AMAJE, civil, de direito privado, com fins não econômico, com sede e foro na cidade de Jequié-Ba, Situado na Avenida Rio Branco,1172, Centro, Jequié Bahia.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, constantes do orçamento vigente, sendo suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.

  João Paulo Fernandes - JP 
[bookmark: _Hlk116635498]Vereador
REGISTRADO
Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).
Data: ____/____/_________
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Secretário Administrativo









                                     
JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos Dos Autistas de Jequié-AMAJE, foi fundada em 2022 em Jequié Ba, por um grupo de pais de crianças e adolescentes portadoras de autismo infantil precoce e representantes da sociedade Jequieense.  
Com objetivo de construir uma Associação com a missão de promover e articular ações pra o desenvolvimento de programas de educação, saúde, cultura, esporte, arte e lazer e serviço social visando a inclusão, à vida comunitária, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, segurança e dignidade para o exercício da cidadania das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Sua estrutura organizacional é composta pela Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, os quais são responsáveis pela administração da instituição.
Tem representatividade junto aos setores públicos e privados participando das discussões e do desenho das políticas públicas, por meio da participação nos Conselhos de Direitos e reuniões da rede protetiva, propondo estratégias para aperfeiçoar os serviços prestados aos usuários da assistência social, bem como para atendimento de suas necessidades por meio do conhecimento dos serviços disponíveis no município.
A Associação de Pais e Amigos Dos Autistas de Jequié-AMAJE, tem como finalidade prestar atendimento as pessoas portadoras do transtorno do Espectro Autista (TEA) de Jequié e região.
Promover e articular ações que promovam a inclusão á vida comunitária, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, segurança e dignidade para o exercício da cidadania da pessoa com transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e suas famílias.

 
Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.
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